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INCLUSÃO DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ, NO 
ROTEIRO TURÍSTICO OFICIAL DO ESTADO DO 
CEARÃ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° - Inclui o munidpio de Acaraú, no roteiro turístico oficial do Estado do 
Ceará. 

ArL 2° - Esta lèi entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, aos 25 de Abril de 2011. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Des. Moreira, 2807 - Gab. 321 - Dionlsk) Torres 
Tel.: (OxxSS) 3277.2566 - Fax: (OxxSS) 3277.2567 
CEP: 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: joaojalme@al.ce.gov.br 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa reconhecer as belezas da região e proporcionar uma maior 
visibilidade a este munidpio cearense, gerando oportunidades de ampliar a visitação ao 
local. 

A ddade de Acaraú é 6 maior produtor de lagosta do Brasil e sobrevive da pesca, 
agricultura e da pecuária, e localiza-se a 255 km de Fortaleza. 

O turismo é uma outra base da economia regional devido aos atrativos naturais, 
como as praias da Barrinha, Aranaú Monteiro, Arpoeiras, Barra do Zumbi, 
Espráiado.Volta do Rio e Coroa Grande. Pode-se encontrar ainda as lagoas de 
Espinhos da Volta, Dantas, Lagamar e Carrapateira. 

Como principais eventos culturais do município pode-se destacar a Festa da 
padroeira Nossa Senhora da Conceição; o Carnaval, que tem atraído muitos 
visitantes à cidade por serem bastante tranquilos os festejos dos foliões; o Festival 
Junino, realizado pouco antes do seu aniversário de emancipação política, no dia 31 
de julho; e a Festa do Camarão, realizada em Outubro e um evento de porte 
internacional, sendo realizada na cidade a feira internacional do camarão, atraindo 
visitantes nacionais e internacionais. 

Portanto, o presente Projèto de Lel objetiva incluir no roteiro'turístico do nosso Estado esta 
cidade de grandes oportunidades, belezas naturais e povo tão hospitaleiro que encontamos 
no município de Acaraú. 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, aos 25 de Abril de 2011. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Dee. Moreira, 2807 - Gab. 321 - Dionísio Torres 
Tel.: (OxxSS) 3277.2566 - Fax: (OxxSS) 3277.2567 
CEP: 60170-900 - Fortaleza - Ceard 
E-mail: foaojaime@af.ce.gov.br 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em / /2011 

DEPUTADO SftyGlOAGUIAR 
Presidente da CCJR 
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PROJETO DE LEI N° 91/11 
DEPUTADO (A) JOÃO JAIME 
EMENTA: Inclusão do município de Acaraú, no roteiro turístico oficial do 

Estado do Ceará. 

Encaminhe-se ao Senhor Diretor da Consultoria Legislativa. 

Fortaleza, 27 de abril de 20; 

IES PONTE 
ICURADOR . 

Assembleia Ldglálativa.do-Estçdo do Ceará 
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PROJETO DE LEI N° 91/11 
AUTORIA: DEPUTADO JOAO JAIME 

AO (A) Or. Frandsco Giovanni Fefismino Leite, para, com assessoria do 
Dr. Tiago Fragoso Vieira, proceder anáiise e emitir parecer. 

Fortaleza, 03 de maio de 2011. 

Francisco Joaéláàodós Çatíafoante FHho 
Diretor da Consuttoria Téqnico -Juridica 
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AÚTORIA: DEPUTADO JOAO JAIME 

MATÉRIA: INCLUSÃO DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ, NO ROTEIRO TURÍSTICO OFICIAL DO 

ESTADO DO CEARÁ. 

PARECER 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com fundamento no Ato 

Normativo n9 200/96, em seu art. I 9 , inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à 

sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, o Projeto de Lel n* 91/2011, de 

autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado JOÃO JAIME, que determina a "INCLUSÃO DO 

MUNICÍPIO DE ACARAÚ, NO ROTEIRO TURÍSITICO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ". 

II - DA PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA 

Eis o inteiro teor da presente proposição, ipsis litteris: 

Art. 1*. Inclui o Município de Acaraú, no roteiro turístico oficial do 

Estado do Ceará. 

Art. 29. Esta lel entrará em vigor na data de sua publicação. 

III - DÒ MÉRITO 

l l l . l - DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DOS ESTADOS-MEMBROS 

A Constituição da República, em seu art. 18, concede aos entes federados autonomia, assim 

entendida a capacidade de auto-organização, de auto-legislação, de auto-govemo e auto-. 

administração1, ex vi: 

Art. 18.. A organização político-administrativa da República 

1 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitudonai positivo. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p.fera. 
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Federativa do Brasil compreende a Uniõo, os Estados, o Distrito 

Federal é os Municípios, todos autónomos, nos temos desta 

Constituição. 

Reafirmando a autonomia dos estados-membros, dispõe o art. 25 da" Carta Politica de 1988: 

Art. 25. Ós Estados organlzam-se e regem-se pelas Constituições e 

leis que adotarem, obsen/ados os princípios desta Constituição. . 

§ 19. SÔo resen/adas aos Estado? as competências que nâo lhes 

sejam vedadas por esta Constituição. 

No mesmo sentido, estabelece a Constituição Estadual, em seu ãrt. 14, caput: 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurfdica de direito público interno, 
exerce em -seu território qs competências que, explicita ou 
Implicitamente^ não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 
observados os seguintes princípios: 

I- respeito à Constituição Federal e à unidade da'Federação; 

(...) 
IV - respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à 
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa? 

Acerca da competência legislativa outorgada pelo constituinte aos estados-membros, ensina 

José Afonso da Silva3, expressis verbis: 

... Em verdade, não só as competências que nãp lhes sejam vedadas, 

que lhes cabem, pois também lhes competem competências 

enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim 

2 Redaçào dada pela Emenda Constitucional n@ 65, de 16 de setembro de 2009 - D.O. 24.09.2009. ' 
3 Curso de Direito Constitudonai Positivo. 33* ed. SSo Paulo: Malheiros Editores, 2010, p. 618 e 619. 
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como a competência exclusiva referida np art. 25, §§ 2* e 3 9. 

(...) . 

Veda-se-lhes implicitamente tudo o que tenha sido enumerado 
apenas para a Unlâo e para os Municípios. Assim, a matéria 
relacionada nos arts. 20, 21 e 22 explicitamente como de 
competência da União está implicitamente Interditada aos Estados. 

• Do mesmo modo, nâo podem os Estados interferir naquilo que a 
Constituição Integrou na competência municipal (arts. 29 e 30). 

No mesmo sentido é a lição de Alexandre de Moraes4, textualmente: 

O Estado-membro, legislativamente, tem três espécies de 
competências: remanescente ou reservada (CF, art. 25, § lg); 
delegada pela Unlâo (CF, art. 22, parágrafo único); concorrente-
suplementar (CF, art. 24). 

Assim, os Estados-membros poderão legislar sobre todas as matérias 
que não lhes estiverem vedadas implícita ou explicitamente. 
São vedações implícitas as competências-legislativas reservadas 
pela Constituição Federal à Unlâo e aòs municípios. 

Resta, pois, evidenciado que, salvo raras e pontuais exceções;, os estados-membros não 
possuem competência legislativa enumerada na Constituição Estadual, somente podendo 
elaborar leis que disciplinem matéria cuja competência seja concorrente com a União e o 
Distrito Federal, ou, de forma residual, que tratem de assunto cuja competência não tenha 
sido atribuída à União ou aos municípios. 

Delimitado o alcance da competência legislativa dos Estados-membros, debruçamo-nos 
sobre o objeto da proposição legislativa, de modo a Inferir se a proposta respeita os limites 

4 Direrto Constitucional. S* ed. SSo Paulo: Atlas, 2000, p. 286. 
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constitucionais impostos. 

111.2 - DO OBJETO DO PROJETO DE LEI 

In casu, tem-se que o Projeto de Lei em tela externa a autonomia constitucionalmente 
conferida aq Estado do Ceará, entendida como a capacidade de auto-organização do Estado-
membro. 

Fixada a competência legislativa dos Estrados-membros, resta perquirir a adequação da via 
eleita, ou seja, a possibilidade da proposta legislativa ser Iniciada por parlamentar. 

Sobre o processo legislativo, estabelece a Constituição Estadual: 

Art. 60. Cabe a Inidativa de leis: 
1 - aos Deputados Estaduais; 
(.••) 

§2' Sào de Iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que 
disponhamsobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos ha 
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas 
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de 
serviços públicos, ou aumento de sua remuneração; 
b) servidores públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, seu regime Jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime 
Jurídico, Ingresso, limites de Idade, estabilidade, direitos e deveres, 
reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros 
militares para a Inatividade; 
c) criação, organização, estruturação e competências das 
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública 
direta e Indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e 
outorga de serviços públicos; 
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d) concessõo de subsídio ou Isenção, redução de base de cálculo, 
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a 
Impostos, taxas e contribuições; . 
e) matéria orçamentária. 

Neste ponto, registre-se a adequação da via eleita e a competência do parlamentar para 

iniciar o processo legislativo, haja vista a matéria em questão não está inclusa no rol de 

iniciativa privativa do Governador do Estado (CE, art. 60, § 2*). 

Assim, considerando que a matéria encontra abrigo na capacidade de auto-organização do 

Estado, considerando a adequação da via eleita e, por fim, considerando a competência do 

parlamentar para iniciar o processo legislativo, somos de PARECER FAVORÁVEL a regular 

tramitação da proposta legislativa. 

É o parecer, salvo melhores ponderações. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DÒ CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2011. 

i i ; FRANCISCO GIOVANNI FELISMINO LEITE 
Consultor Témico-Jurfdico (Matr. 00657} 

Assessorado por: 

4 # # VIE|RA (OAB-CE 15.111) 
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De acordo. 
i 

À consideração do Senhor Coordenador 

Fortaleza, 03 de mafo de 2011. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador 

Fortaleza,03 de maio de 2011. 

Coordanador daa Conaultoria* Técn 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N 0 91/11 

INCLUI O MUNICÍPIO DE ACARAÚ NO ROTEIRO 
TURÍSTICO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 11 Inclui o Município de Acaraú no roteiro turístico oficial do Estado do Ceará. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇÒ DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

2dejunho de 2011. 
p 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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GRAFO DE L E I NUMERO SESSENTA 

INCLUI O MUNICÍPIO DE ACARAÚ NO ROTEIRO 
TURÍSTICO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Inclui o Município de Acaraú no roteiro turístico oficial do Estado do Ceará. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-sc as disposições em contrário. 
PAÇO DÀ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

2 dejunho de 2011. 

J^AÁA^C^sS^^ DEP. ROBERTO' CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. TIN GOMES 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOÁO JAIME. 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
4. ° SECRETÁRIO 
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